
 

 

 

 
 
 

PORTARIA N. 010/2013-D 
 
 

Nomeia membros para comporem o Conselho 

Diretor da Fecilcam. 
 
 

O Diretor em exercício da Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão 

– Fecilcam, no uso de suas atribuições legais, consoante o artigo 49 do Regimento Interno da 

Fecilcam e considerando o resultado das Eleições do Conselho Diretor da Fecilcam, conforme 

Edital n. 003/2012-CO, de 20/12/2012, 

 

 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes membros para comporem o Conselho Diretor da 

Fecilcam, para a gestão de 2013/2014, conforme segue: 

 

Representantes dos Departamentos: 
 
Departamento de Administração: 
Titular: Yeda Maria Pereira Pavão 

Suplente: Lúcia Aparecida Lozano de Souza 

 

Departamento de Ciências Econômicas: 
Titular: Luciana Aparecida Bastos 

Suplente: Tatiana Diair Lourenzi Franco Rosa 

 

Departamento de Ciências Sociais: 
Titular: Carlos Nilton Poyer 

Suplente: Cláudia Priori 
 
Departamento de Engenharia de Produção Agroindustrial: 
Titular: Márcia de Fátima Morais 

Suplente: Dieter Randolf Ludewig 

 

Departamento de Geografia: 
Titular: Jefferson de Queiroz Crispim 

Suplente: Sandra Terezinha Malysz 

 

Departamento de Letras: 
Titular: Elizabeth Labes 

Suplente: Soraia Teixeira Sonsin 
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Departamento de Matemática: 
Titular: Valdir Alves 

Suplente: Marcos Erhardt 

 

Departamento de Pedagogia: 
Titular: Cristina Satiê de Oliveira Pátaro 

Suplente: Cibele Introvini Ritt 

 

Departamento de Turismo e Meio Ambiente: 
Titular: Larissa de Mattos Alves 

Suplente: Juliana Carolina Teixeira 

 

Representantes da Carreira Técnica Universitária: 
Titular: Elisabete da Costa Teodoro 

Suplente: Gláucia Patrícia Soares 

Titular: Sérgio Luiz Nascimento 

Suplente: Celso Santo Grigoli 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Campo Mourão, 31 de janeiro de 2013. 

 
 
 

Prof. Éder Rogério Stela 
Diretor em Exercício 

Vice-Diretor 

Decreto n. 4884 de 10/06/2009 

 

 


